
 

 
 
 
 

INEPAR S.A. INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

CNPJ/MF Nº 76.627.504/0001-06 - NIRE 41300295590  
 

COMPANHIA ABERTA 
 
 

AVISO AOS ACIONISTAS 
 

LEILÃO DE FRAÇÕES RESULTANTES DO GRUPAMENTO DE AÇÕES 
 

 
A INEPAR S.A. INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
(“Companhia”), tendo em vista a deliberação da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
29 de abril de 2016, às 12h00, que aprovou o grupamento das ações que compõe seu capital 
social, à razão de 20 (vinte) ações de cada espécie (ordinária e preferencial), para 1 (uma) 
ação da respectiva espécie, nos termos do artigo 12 da Lei nº 6.404/76 e do Fato Relevante 
divulgado em 03 de maio de 2016, vem comunicar aos seus acionistas e ao mercado em 
geral que o conjunto de ações formado pelas frações de ações resultantes da operação de 
grupamento, de titularidade dos acionistas que não alienaram ou adquiriram as ações 
ordinárias e ou preferenciais necessárias para eliminar as referidas frações de ações dentro 
do prazo concedido no Fato Relevante acima citado, foram aglutinadas em números inteiros 
gerando 317 ações ordinárias (código INEP3) e 1.109 ações preferenciais (código INEP4) e 
serão vendidas em leilão na B3 S.A. – Brasil, Bolsa Balcão (“B3”) no dia de hoje, 06 de 
setembro de 2017, às 16h55.  
 
O leilão será realizado pelo intermediário SOCOPA – Sociedade Corretora Paulista S.A. 
(“Socopa”), tendo como preço de referência, para as ações ordinárias (INEP3) o preço de 
fechamento do último pregão que a ação foi negociada em 21.08.2017, no valor de R$ 3,50 
(três reais e cinquenta centavos) e para as ações preferências (INEP4) a média dos três 
últimos pregões anteriores à data da realização do leilão que será de R$ 3,00 (três reais). 
 
Os valores resultantes da alienação das frações, serão disponibilizados, proporcionalmente, 
em nome do respectivo acionista, no dia 18 de setembro de 2017, da seguinte maneira:  
 
(a) para os acionistas titulares de frações na instituição depositária Banco Bradesco S.A., com 
cadastro atualizado, terão o correspondente valor creditado diretamente em sua conta 
corrente;  
 
(b) para os acionistas com suas ações custodiados na B3, terão o correspondente valor 
creditado diretamente nesta instituição, que se encarregará de repassá-lo aos acionistas 
através dos agentes de custódia; e  
 
(c) para os acionistas com o cadastro desatualizados, o valor ficará à disposição na 
Companhia.  
 



Cabe destacar que o grupamento das ações não afetará: (i) o valor em Reais do Capital 
Social da Companhia; (ii) os direitos atribuídos às ações ordinárias e preferenciais; (iii) a 
participação de cada acionista no Capital Social da Companhia, exceto nas hipóteses em que 
o grupamento resultar em um acionistas deter uma fração de ação, conforme o caso. 
 
Informações adicionais poderão ser obtidas junto à área do Departamento de Relações com 
Investidores da Companhia, com o Sr. Irajá Galliano Andrade, e-mail: ri@inepar.com.br, 
telefone (41) 3025-1316. 
 

Curitiba (PR), 05 de setembro de 2017. 
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